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ANEXO I 

PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO – PPP 

1. Informações Institucionais 

1.1 Dados cadastrais da escola 

1.2 Objetivos e finalidades da escola 

1.3 Ato normativo de autorização de 

funcionamento da escola 

1.4 Código do Censo Escolar/INEP 

2. Diagnóstico local 

Dados gerais da comunidade onde a escola 

se insere. Com relação aos alunos 

matriculados no AEE, descrever sobre esse 

grupo populacional na comunidade. 

3. Fundamentação legal, político e 

pedagógica 

Referenciais atualizados da política 

educacional, da legislação do ensino e da 

concepção pedagógica que embasam a 

organização do PPP da escola.  
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Com relação ao AEE, indicar os referenciais 

da educação especial na perspectiva da 

educação inclusiva que fundamentam sua 

organização e oferta. 

4. Gestão 

4.1 Existência de cargos de direção, 

coordenação pedagógica, conselhos 

deliberativos; forma de escolha dos 

gestores e representantes dos conselhos; 

4.2 Corpo docente e respectiva formação: 

número geral de docentes da escola; o 

número de professores que exercem a 

função docente; a formação inicial dos 

professores para o exercício da docência 

(normal de nível médio, licenciatura); a 

carga horária e o vínculo de trabalho dos 

professores (servidor público, contrato de 

trabalho, cedência, outro); 

Com relação ao(s) docente(s) do AEE, 

informar o número de professores, carga 

horária, formação específica 
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(aperfeiçoamento, graduação, pós-

graduação), competências do professor e 

interface com o ensino regular; 

4.3. Profissionais da escola não docentes: 

número geral de profissionais que não 

exerce a função docente; formação desses 

profissionais; carga horária e vínculo de 

trabalho; função exercida na escola 

(administrativa, educacional, alimentação, 

limpeza, apoio ao aluno, tradutor 

intérprete, guia intérprete, outras). 

5. Matrículas na Escola 

Identificação das matrículas gerais da 

escola, por etapas e modalidades, 

séries/anos, níveis ou ciclos; dos 

participantes em programas e ações 

educacionais complementares e outras. 

Com relação aos alunos público alvo da 

educação especial, além das matrículas em 

classes comuns do ensino regular informar 

as matrículas no AEE realizado na sala de 
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recursos multifuncionais (Anexos I e II). A 

escola que não tiver sala de recursos 

multifuncionais deverá constar, no Projeto 

Político Pedagógico, a informação sobre a 

oferta do AEE em sala de recursos de outra 

escola pública ou em centro de AEE. 

6. Organização da Prática Pedagógica da 

Escola 

6.1. Organização curricular, programas e 

projetos desenvolvidos na escola: 

descrição de objetivos, carga horária, 

espaços, atividades, materiais didáticos e 

pedagógicos, entre outros integrantes da 

proposta curricular da escola para a 

formação dos alunos. 

6.2. Avaliação do ensino e da 

aprendizagem na escola: descrição da 

concepção, instrumentos e registro dos 

processos avaliativos dos alunos e 

estratégias de acompanhamento do 

processo de escolarização; 
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6.3 Formação continuada no âmbito da 

escola e/ou do sistema de ensino: 

descrição da formação na escola 

(organização, parcerias e outros); 

participação em cursos de formação 

continuada (extensão, aperfeiçoamento ou 

pós-graduação), carga horária, modalidade 

(presencial ou à distância), número de 

professores/cursistas da escola. 

6.4. Com relação aos alunos público alvo da 

educação especial, informar a organização 

da prática pedagógica do AEE na sala de 

recursos multifuncionais: 

a) Atividades e recursos pedagógicos e de 

acessibilidade, prestados de forma 

complementar a formação dos alunos 

público alvo da educação especial, 

matriculados no ensino regular; 

b) Articulação e interface entre os 

professores das salas de recursos 
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multifuncionais e os demais professores 

das classes comuns de ensino regular; 

c) Plano de AEE: identificação das 

habilidades e necessidades educacionais 

específicas do aluno; planejamento das 

atividades a serem realizada avaliação do 

desenvolvimento e acompanhamento dos 

alunos; oferta de forma individual ou em 

pequenos grupos; periodicidade e carga 

horária; e outras informações da 

organização do atendimento conforme as 

necessidades de cada aluno; 

d) Existência de espaço físico adequado 

para a sala de recursos multifuncionais; de 

mobiliários, equipamentos, materiais 

didático-pedagógicos e outros recursos 

específicos para o AEE, atendendo as 

condições de acessibilidade; 

7. Infraestrutura da escola: 

Descrição do espaço físico: existência e 

número de salas de aula, sala de 
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professores, sala de informática, sala 

multimeio, salas de recursos 

multifuncionais e outras; de laboratório de 

informática, de ciências e outros; de 

biblioteca; de refeitório; de ginásio, quadra 

de esportes e outras instalações 

desportivas; de sanitários feminino e 

masculino, para alunos e 

professores/profissionais, para pessoas 

com deficiência ou com mobilidade 

reduzida; de mobiliários; de equipamentos; 

e demais recursos. 

8. Condições de acessibilidade na escola: 

Descrição das condições de acessibilidade 

da escola: arquitetônica (banheiros e vias 

de acesso, sinalização táctil, sonora e 

visual); pedagógica (livros e textos em 

formatos acessíveis e outros recursos de 

TA disponibilizados na escola); nas 

comunicações e informações 

(tradutor/intérprete de Libras, guia 
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intérprete e outros recursos e serviços); 

nos mobiliários (classe escolar acessível, 

cadeira de rodas e outros); e. no transporte 

escolar (veículo rebaixado para acesso aos 

usuários de cadeira de rodas, de muletas, 

andadores e outros). 

 

FONTE: Manual de Orientação: Programa 

de Implantação de Sala de Recursos 

Multifuncionais- Brasília: SEESP/MEC, 

p.19-20,2010. 


